
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 

 

PORTARIA PGR/MPF Nº 44, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

 

O VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições 

delegadas pela Portaria PGR/MPU nº 288, de 26 de dezembro de 2023, com fundamento no art. 49, 

inciso XII, alínea "a", da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, tendo em vista a remoção 

para o cargo de Procurador Regional da República deflagrada pelo Aviso PGR/MPF nº 1, de 6 de 

janeiro de 2026, e considerando o constante do Procedimento de Gestão Administrativa nº 

1.00.000.000017/2026-59, resolve: 

Art. 1º Divulgar o resultado final do concurso de remoção para o cargo de Procurador 

Regional da República, deflagrado pelo Aviso PGR/MPF nº 1, de 6 de janeiro de 2026, na forma dos 

Anexos I e II desta Portaria. 

Art. 2º Remover os Procuradores Regionais da República, na forma dos Anexos I e II 

desta Portaria. 

Art. 3º Fixar, a contar de 18 de fevereiro de 2026, o período de 15 (quinze) dias de 

trânsito aos Procuradores Regionais da República removidos por meio desta Portaria. 

Parágrafo único. Fica mantida a responsabilidade do membro quanto ao devido 

andamento dos processos judiciais e procedimentos extrajudiciais que lhes forem conclusos até o dia 

anterior ao início do período de trânsito, ainda que a atuação se dê de forma cumulativa e excepcional 

com a atuação no novo ofício. 

Art. 4º Não farão jus ao período de trânsito os membros que por qualquer motivo já 

residirem na localidade de destino. 

Art. 5º Os membros removidos nos termos da presente Portaria serão lotados nos 

ofícios vagos das unidades de destino. 

Parágrafo único. Fica assegurado o direito aos membros removidos de participarem de 

eventual processo interno de remoção para os ofícios vagos. 
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Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

HINDENBURGO CHATEAUBRIAND PEREIRA DINIZ FILHO 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU, Brasília, DF, 4 fev. 2026. Seção 2, p. 68. 
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ANEXO I 

VAGAS ORIUNDAS DO AVISO PGR/MPF Nº 1/2026 

 

PROCURADOR REGIONAL DA REPÚBLICA 

 

Matrícula Nome Origem Destino 

592 
ADILSON PAULO PRUDENTE 

DO AMARAL FILHO 
PRR5ª REGIÃO 

PRR3ª 

REGIÃO 

599 
ANTONIO AUGUSTO SOARES 

CANEDO NETO 
PRR6ª REGIÃO 

PRR2ª 

REGIÃO 

862 
CAROLINA DE GUSMAO 

FURTADO 
PRR1ª REGIÃO 

PRR5ª 

REGIÃO 

715 
FERNANDA TEIXEIRA SOUZA 

DOMINGOS 
PRR1ª REGIÃO 

PRR3ª 

REGIÃO 

480 
MARCO TULIO DE OLIVEIRA 

E SILVA 
PRR1ª REGIÃO 

PRR2ª 

REGIÃO 

756 
 

PRISCILA COSTA SCHREINER PRR1ª REGIÃO 
PRR3ª 

REGIÃO 

TOTAL DE MEMBROS: 6 
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ANEXO II 

VAGAS REMANESCENTES 

 

PROCURADOR REGIONAL DA REPÚBLICA 

 

Matrícula Nome Origem Destino 

863 
CARLOS HENRIQUE MARTINS 

LIMA 
 

PRR6ª REGIÃO 
PRR1ª 

REGIÃO 

665 JOSE LEAO JUNIOR PRR6ª REGIÃO 
PRR3ª 

REGIÃO 

512 
MARLON ALBERTO 

WEICHERT 
PRR3ª REGIÃO 

PRR1ª 

REGIÃO 

834 
PATRICIA MARIA NUNEZ 

WEBER 
PRR1ª REGIÃO 

PRR6ª 

REGIÃO 

TOTAL DE MEMBROS: 4 

 

TOTAL DE MEMBROS REMOVIDOS: 10 


